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II Conferência Municipal do  COMPOTMA 

 

Propostas Municipais 

 

1.  Criação de um protocolo que fortaleça os mecanismos de denúncias, para que tenhamos 

dados efetivos das violações de direitos sofridas pelas religiões de matriz africana. O 

protocolo deve ser gerido pela secretaria gestora e fiscalizado pelo COMPOTMA. 

 

2.  Regulamentar a Lei Nacional 10639 de 2003, para o município de São Leopoldo, bem como 

fiscalizar seu cumprimento. 

 

3.  Construção e distribuição (em espaços publicos e privados, com enfase nas escolas) de uma 

cartilha informativa sobre Educação Etnico Racial, com ênfase para os povos e religiões de 

matriz africana. 

 

4. Criação de um dispositivo de responsabilização e/ou advertência para gestores e servidores 

municipais, de qualquer âmbito sendo o COMPOTMA o órgão fiscalizador. 

  

5. Formações permanentes em espaços públicos e privados sobre a diversidade das religiões 

de matriz africana, com ênfase para a rede de ensino (equipe diretiva, professores, 

funcionários, estudantes e comunidade de modo geral) 

 

6. Que as religiões de matriz africana sejam contempladas nas agendas culturais do município. 

7. Fiscalização/monitoramento da aplicação da Lei (n das leis )que inclui o ensino da história e 

das culturas africanas no ensino curricular. 

 

8. Que os povos de matriz africana sejam incluídos nos editais de repasse de verbas da cultura 

(tamboreiros, por exemplo). 

 

9. Revisar da lei do silencio , Criar clausula que garanta os direitos dos ritos de povos de matriz 

africana. 

 

10. Que se efetive o Território Sagrado no município, com regramento de uso pelos Ilês quanto a 

limpeza e manutenção do espaço. 

 

11. Criar mecanismos de tomada de consciência, a partir de dialogo entre compotma e nerer , 

que possam instituir a criação de uma cultura que efetive a Lei que prevê trabalhar 
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transversalmente a questão da Cultura Étnico- racial nas disciplinas escolares (formação de 

educadores)  

 

12.   Criar Conselhos territoriais de saúde que orientem e encaminhem os usuários para a 

garantia de seus direitos 

 

13.  Divulgação das ações que já existem e das referências que orientam e trabalham as 

questões étnico-raciais 

 

14. Construir uma Rede intersetorial de enfrentamento às violências Étnico-raciais e de religiões 

de matriz africana  e às questões étnico-raciais  

 

15. Conectar-se e viabilizar as políticas federais, que estão sendo pensadas pelo Ministério da 

Igualdade Racial  

 

16. Propor uma lei municipal que preconize todos os avanços descritos e previstos no Decreto 

Federal 6.040 de 2007 e do Decreto Municipal 10.078 de 2022, fazendo um alinhamento entre 

essas leis, que garantam, de fato, a proteção da casa e o respeito ao seu culto.  

 

17.  Garantir o reconhecimento do território sagrado, que tenha uma estrutura mínima, para a 

sustentação de sua segurança, seu acesso e mobilidade. 

 

18.  Propor outros espaços para o Território Sagrado, a partir de um estudo e mapeamento de 

novos locais, para contemplar um maior número de segmentos.  

 

19.  Acrescentar, como atribuição do COMPOTMA, o cuidado dos Espaços Sagrados, propondo 

programas semelhantes ao: “Adote uma praça”, adequado para o contexto dos seus 

territórios.  

 

20. Propor ações para o Conselho acolher e compartilhar as atividades realizadas, no sentido das 

casas de matriz africana reconhecerem o COMPOTMA, como seu órgão representativo.  

 

 

Propostas Estaduais 

 

1.  Criação de um protocolo que fortaleça os mecanismos de denúncias, para que tenhamos 

dados efetivos das violações de direitos sofridas pelas religiões de matriz africana. O 

protocolo deve ser gerido pela secretaria gestora e fiscalizado pelo COMPOTMA. 
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2.  Regulamentar a Lei Nacional 10639 de 2003, para o município de São Leopoldo, bem como 

fiscalizar seu cumprimento. 

 

3.  Construção e distribuição (em espaços públicos e privados, com ênfase nas escolas) de uma 

cartilha informativa sobre Educação Etnico Racial, com ênfase para os povos e religiões de 

matriz africana. 

 

4. Criação de um dispositivo de responsabilização e/ou advertência para gestores e servidores 

municipais, de qualquer âmbito, sendo o COMPOTMA o órgão fiscalizador. 

  

5. Formações permanentes em espaços públicos e privados sobre a diversidade das religiões 

de matriz africana, com ênfase para a rede de ensino (equipe diretiva, professores, 

funcionários, estudantes e comunidade de modo geral) 

 

6. Que as religiões de matriz africana sejam contempladas nas agendas culturais do Estado.  

 

7.  Fiscalização/monitoramento da aplicação da Lei que inclui o ensino da história e das culturas 

africanas no ensino curricular. 

 

8.  Que os povos de matriz africana sejam incluídos nos editais de repasse de verbas da cultura 

 

9. Que se garanta o respeito ao horário dos rituais que necessitam ir além das 22h (horário do 

silêncio).  

10.  Criar um canal de denúncias (ouvidoria) a nível estadual que atenda às questões étnico-

raciais 

 

11.  Efetivar a aplicabilidade da Lei 10.639 nas escolas estaduais 

 

12.  Fiscalizar o cumprimento das leis já existentes relacionadas às questões étnico-raciais 

 

13. Estimular a proposição e a criação na região metropolitana e municípios do estado, para 

criarem o seu próprio  Conselho Municipal dos Povos de Matriz Africana, visando o 

fortalecimento das pautas trazidas, em suas discussões e proposições. 

 

 

Propostas Federais  
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1. Criação de um protocolo que fortaleça os mecanismos de denúncias, para que tenhamos 

dados efetivos das violações de direitos sofridas pelas religiões de matriz africana. O 

protocolo deve ser gerido pela secretaria gestora e fiscalizado pelo COMPOTMA. 

 

2.  Regulamentar a Lei Nacional 10639 de 2003, para o município de São Leopoldo, bem como 

fiscalizar seu cumprimento. 

 

3.  Construção e distribuição (em espaços públicos e privados, com ênfase nas escolas) de uma 

cartilha informativa sobre Educação Etnico Racial, com ênfase para os povos e religiões de 

matriz africana. 

 

4. Criação de um dispositivo de responsabilização e/ou advertência para gestores e servidores 

municipais, de qualquer âmbito, sendo o COMPOTMA o órgão fiscalizador. 

  

5. Formações permanentes em espaços públicos e privados sobre a diversidade das religiões 

de matriz africana, com ênfase para a rede de ensino (equipe diretiva, professores, 

funcionários, estudantes e comunidade de modo geral) 

 

6. Fiscalização/monitoramento da aplicação da Lei que inclui o ensino da história e das culturas 

africanas no ensino curricular. 

 

7.  Que os povos de matriz africana sejam incluídos nos editais de repasse de verbas da cultura 

 

8.  Que se garanta o respeito ao horário dos rituais que necessitam ir além das 22h (horário do 

silêncio).  

 

9. Fiscalizar a utilização do material dos kits Da Cor da Cultura nas escolas  

 

10.  Socialização das atividades que serão realizadas pelo Ministério da Igualdade Racial 

 

11.  Fiscalizar o cumprimento das leis já existentes relacionadas às questões étnico-raciais 

 

12.  Propor um encontro uma vez ao ano, em formato de Conferência Nacional, reunindo as 

representações de todos os Conselhos, Federações, Associações representativas instituídas 

nos territórios, para que possam participar de forma efetiva, contribuindo para o 

fortalecimento, a elaboração e o reconhecimento de políticas públicas em âmbito federal. 
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Entidades eleitas para compor o COMPOTMA como titulares  

 

 Ilê xangô oju oba  

lle reino de Iemanjá e Ogum Abasse 

Ilê filhos dos ventos  

Centro de umbanda xangô da Mata Virgem  

Ilê Oxalá adri 

Ilê Axé Reino de Xangô e Oxalá  

Tenda  de umbanda caboclo do sol   

Centro de umbanda cacique pai zuri  

Ilê  Axé Oyawoyê    

Ilê Nana Oba 

 Ilê dos Orixás  

 Ilê D'Nanã 

Centro de umbanda cacique Ogum Mege Abasse Exu caveira 

Centro de Umbanda Cacique Ogum da Lua e Oxum das cachoeiras 

 

 

 

Entidades eleitas para compor o COMPOTMA como suplentes  

 

Ilê Oxum Pandá 

Ilê Axé Yemanja Olo Boci 

 Templo Africano Obaluaê 


